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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 14, de 23 de fevereiro de 2011.
Criação de Comissão Administrativa.

O Diretor Geral da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, com o artigo 19, inciso XV, do Regimento Interno da ARTESP e com o inciso II do artigo 7º do Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989, este com supedâneo no artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914/02:

Artigo 1º: Designa, por força do artigo 127, §1º, do Decreto 29.913/89, os servidores Alexandra Renata Rodrigues Domingues, Carlos Eduardo Teixeira Scheliga e Marcia Rodriguez para comporem, sem prejuízo de suas funções, Comissão Administrativa com o escopo de apurar a superveniência da incapacidade técnico-operacional e situação econômico-financeira da “R.T.Ltda” com base no que determina o artigo 118, inciso V, do referido Decreto.

§ 1º: A servidora Alexandra Renata Rodrigues Domingues ocupará a presidência da Comissão ora criada.

§ 2º: O presente processo sancionatório deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da citação da processada, prorrogável por igual período.

§ 3º: Fica assegurado à empresa o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme estabelecido no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, inclusive durante a instrução processual, nos termos do artigo 63, inciso III a V, alíneas A, B e C, da Lei 10.177/98, bem como no §2º do artigo 127 do Decreto 29.913/89.

§ 4º: Deverá a Comissão ora criada atentar para a observância do § 3º do artigo 127 do Decreto 29.913/89, elaborando, após a apresentação da defesa, relatório conclusivo, a ser remetido à Consultoria Jurídica, nos termos do artigo 63, inciso VI, da Lei 10.177/98 e, posteriormente, ao Conselho Diretor, que decidirá sobre a matéria, nos termos do artigo 9º da Lei Complementar 914/2002 e do artigo 4º, inciso XXVIII, do Regimento Interno da ARTESP.

Artigo 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

Diretor Geral
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